
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Institui  o  dia  16  de  janeiro  como Dia
Nacional  do  Médico  Radiologista
Intervencionista.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Fica instituído o Dia Nacional do Médico Radiologista

Intervencionista, a ser comemorado anualmente no dia 16 de janeiro.

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  projeto  de  lei  atende  a  demanda  da  Sociedade

Brasileira de Radiologia Intervencionista e Cirurgia Endovascular (Sobrice), que

em 31 de outubro de 2020 se reuniu para debater a necessidade de instituição

de uma data para celebrar o médico radiologista intervencionista. A proposta foi

aclamada por todos os presentes à assembleia, que se deu de forma virtual em

face da pandemia de Covid-19.

Em  nosso  meio  comemoramos  o  Dia  Nacional  do  Médico

Radiologista em 8 de novembro, data instituída pela Lei nº 13.118, de 7 de

maio  de  2015.  Ocorre,  todavia,  que  a  radiologia  intervencionista  possui

características  em  muito  distintas  da  atuação  da  radiologia  que  visa  a

diagnóstico por imagem. 

No presente  caso,  o  profissional  utiliza  métodos de imagem

para  a  realização  de  procedimentos  cirúrgicos  minimamente  invasivos.

Proporciona  inúmeros  benefícios,  sobretudo  no  caso  de  pacientes  com

comorbidades,  podendo  se  tornar  a  única  abordagem  possível.  Ademais,

enseja  ganhos  também  para  os  sistemas  de  saúde,  vez  que  abrevia  os
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períodos de internação e minimiza possíveis complicações de procedimentos

mais invasivos.

A data proposta – 16 de janeiro – traz à memória o dia em que

foi  realizada  a  primeira  angioplastia  transluminal  percutânea,  considerada

inaugural  da  especialidade,  por  ser  o  primeiro  procedimento  de  radiologia

intervencionista registrado na história. Foi realizada pelo Dr. Charles Dotter, pai

da especialidade, no ano de 1964.

Levando em consideração a relevância da especialidade e os

imensos benefícios que proporciona tanto aos pacientes quanto aos sistemas

de saúde, contamos com o apoio de todos para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada DRA. SORAYA MANATO

2021-569
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